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Jacareí, 27 de junho de 2024.

Ofício n° 270/2024 -GP

Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

À Vossa Excelência o Senhor

Presidente Abner Rodrigues de Moraes Rosa

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarei

Assunto: Pedido de lnformação n° 131/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em atendimento ao Ofício  n° 270/2024-CMJ,  dessa Casa  Legislativa,  datado

de 19 de junho de 2024,  recebido nesta Prefeitura no dia 21  de junho de 2024,  referente ao

Pedido  de  lnformações  n°  131/2024,  de  autoria  da  vereadora  Sônia  Patas  da  Amizade,

venho prestar as seguintes informações:

Segue  o   Memorando   n°   131/2024  -SSDC  expedido  pela   Secretaria  de

Segurança e Defesa do Cidadão a fim de responder aos questionamentos apresentados.

Respeitosamente,

`:Ç=_iÉij=Effi
Prefeito do Município de Jacareí

ALEXSANDRO QUADROS DA ROCHA

Chefe de Gabinete

Praça dos Três Podercs, n° 73 - 2° andar - Centro - Jacareí/SP
Telefone:  (12) 3955-9111  -FaD(:  (12) 3961-1092 -gabinete©acarei.sp.gov.br
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Prefeitura de Jacareí
Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão

Memorando n° 104/2024 -SSDC

Ao Gabinete do Prefeito

Assunto: Resposta ao Pedido de lnformações n° 131/2024.

Jacareí, 24 de junho de 2024.

Venho  por meio deste,  cordialmente,  encaminhar as respostas provenientes do  Pedido

de  lnformações  n°  131/2024,  encaminhadas  à  está  Secretaria  de  Segurança  e  Defesa  do

Cidadão:

1.   A  Guarda  Civil  Municipal  de  Jacareí  manterá  o  apoio  prévio  à  averiguação  de

denúncias de maus-tratos a animais?

Sim

1.1 Se sjm, quais são os procedimentos específicos a serem adotados para assegurar

esse apoio de forma eficaz?

A  Guarda  Civil   Municipal   (GCM)  de  Jacareí   manterá  o  apoio  prévio  à  averiguação  de

denúncias de maus-tratos a animais. Desde 2021, a GCM tem prestado suporie à Secretaria de

Meio  Ambiente,   especificamente  à   Diretoria  de   Proteção  Animal,   que  é   responsável   pela

averiguação  e fiscalização  de  casos  de  maus-tratos,  onde  a  mesma  poderá  acionar  a  GCM

através do telefone de emergência 153.

1.2 Se não, quais os motivos para a interrupção desse apoio?

Prejudicado

2.   Como será o procedimento para acionar a GCM em casos de denúncias de maus-

tratos?  0  apoio  ocorrerá  apenas  em  situações  emergenciais  através  do  153  ou

poderá ser solicitado de forma preventiva em todas as denúncias? Justificar.
Em  casos  de  denúncias  de  maus-tratos  a  animais,  a  GCM  deverá  ser  acionada  pela

Diretoria  de  Proteção  Animal  para  prestar  o  apoio  necessário.  Esse  apoio  não  se  restringe

apenas  a  situações emergenciais  através do  153,  mas também  pode  ser solicitado  de forma

preventiva em todas as denúncias.  A GCM  atenderá as solicitações sempre que for acionada

pela Diretoria de Proteção Animal.

Praça dos Três Poderes n° 08 -Centro -Jacareí -SP.
Telefone:  (12) 3955-9082 -seguranca@jacarei.sp.gov.br



Prefeitura de Jacareí
Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão

`?,`1/~\

3.   Existem  planos  para  alocar  recursos  à  GCM  para  melhorar sua  capacidade  de

resposta a essas situações?
Não.   A   GCM   atua   apenas   quando   chamada   pela   Diretoria   de   Proteção   Animal,

fornecendo  segurança  aos  servidores  envolvidos  nas  operações.   Portanto,  a  alocação  de

recursos adicionais para a GCM nesse contexto não é necessária.

Atenciosamente,

EDILSON  GUEDES   Assinadodeforma digital
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EDILSON GUEDES DA SILVA

Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão
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